INDICAÇÃO Nº 
788
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente a continuidade das obras do viaduto do trevo de Itanhaém, na Rodovia Padre Manoel da Nóbrega (SP-055), Km 334.

JUSTIFICATIVA

A paralisação das obras do viaduto do trevo de Itanhaém, na Rodovia Padre Manoel da Nóbrega (SP-055), Km 334, tem causado prejuízos para os comerciantes que estão nas proximidades da obra, além de inconvenientes em razão do bloqueio da passagem e da possibilidade contínua de acidentes como ocorreu recentemente com o jovem Anselmo Rocha, liderança do PSDB que morreu após grave colisão no local. 

Sala das Sessões, em

Deputado Adilson Barroso - PSC
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